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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS


Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Legislativo nº 02, de 21 de janeiro de 2022, de autoria do Vereador Flávio Habitzreiter, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a disponibilização e identificação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos/RS.
Com relação ao art. 2º, verifica-se que o Projeto de Lei Legislativa não se limitou a estabelecer apenas a necessidade de identificação, conforme consta da legislação federal, posto que estabeleceu também a frase que deve ser utilizada. E,  utilizando-se a interpretação do Tema 917 do STF, ao definir qual a frase que deve constar de placa, estaria se interferindo na organização e funcionamento da administração.

Ainda, no que se refere a técnica legislativa, o texto do art. 3º seria desnecessário, vez que qualquer despesa depende de previsão apenas nas leis orçamentárias. 

     
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, dependendo, no entanto, dos ajustes mencionados, bem como da análise de mérito pelos Vereadores.
Três Passos, 24 de janeiro de 2022. 
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